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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 

49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos da Portaria nº 2.227, de 31 de dezembro de 2019, 
que “Dispõe sobre os procedimentos para afastamento da sede e do país e concessão de 
diárias e passagens em viagens nacionais e internacionais, a serviço, no âmbito do 
Ministério da Educação”. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Portaria em referência, exarada com o claro intuito de limitar a participação de 
servidores em eventos voltados à divulgação científica e ao intercâmbio de conhecimento, 
padece de inconstitucionalidade e vai na contramão do entendimento amplamente 
difundido – e no qual se baseiam as melhores práticas internacionais – de que a ciência é 

empreendimento universal e coletivo, portanto beneficiado pelo fluxo contínuo de 
acadêmicos.1 

Por isso, a Portaria nº 2.227 não pode prosperar, e deve ter seus efeitos 
imediatamente sustados. 

No art. 7º, caput, a Portaria estabelece que “Compete aos titulares das Unidades 
Administrativas do Ministério da Educação a autorização de afastamento da sede para 
deslocamento dentro do território nacional”. Em seguida, a normativa determina que “A 
autorização de que trata o caput deve incluir informações sobre a pertinência do 
afastamento com os interesses do Ministério da Educação e a correlação das atividades 
desenvolvidas pelo servidor com o objetivo da viagem” (art. 7º, §1º).  

Não bastasse isso, a Portaria ainda estabelece que a participação de docentes “em 
feiras, fóruns, seminários, congressos, simpósios, grupos de trabalho e outros eventos 

será de, no máximo, dois representantes para eventos no país e um representante para 
eventos no exterior, por unidade, órgão singular ou entidade vinculada" (art. 55, caput), e 
prossegue: “Somente em caráter excepcional e quando houver necessidade devidamente 
justificada, por meio de exposição de motivos dos dirigentes das unidades, o número de 
participantes poderá ser ampliado mediante autorização prévia e expressa do Secretário-
Executivo” (art. 55, parágrafo único). 

Claro está, a Portaria em referência, na medida em que abrange ampla gama de 
servidores, padece de inconstitucionalidade material, ao ferir a autonomia universitária. 
Ora, o artigo 207 da Carta Magna é suficientemente claro: 

“As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 

ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão”. 

Cabe, também, considerar o cerceamento ao direito de reunião, garantia 

                                                      
1 A esse respeito, veja-se o programa Erasmus, da União Europeia, voltado justamente para a 
mobilidade de servidores e estudantes de nível superior:   
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/programme-guide/part-b/three-key-actions/key-
action-1/mobility-higher-education-students-staff_en 

https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/programme-guide/part-b/three-key-actions/key-action-1/mobility-higher-education-students-staff_en
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/programme-guide/part-b/three-key-actions/key-action-1/mobility-higher-education-students-staff_en
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fundamental do Estado Democrático de Direito, constitutivo da República Federativa do 

Brasil (CF, art. 1º , caput, e art. 5º, XVI).  

Em carta enviada no último dia 23/01 pela Academia Brasileira de Ciências (ABC) 
e a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciências (SBPC), as entidades esclarecem: 

“Devido ao crescimento exponencial do conhecimento científico, é 
comum ter, em uma mesma unidade ou grupo de pesquisa, cientistas 
que, embora reunidos em torno de um tema, trabalham em projetos e 
subáreas distintas. Por isso mesmo, é frequente, em reuniões nacionais 
e internacionais, a participação de membros de uma mesma unidade 
ou grupo de pesquisa".  

E alertam: 

"A limitação de participação de, no máximo, dois servidores em feiras, 

fóruns, seminários, congressos, simpósios, grupos de trabalho e outros 
eventos no país, e de um representante para eventos no exterior, por 
unidade, órgão singular ou entidade vinculada, não se adequa à 
realidade do papel da universidade e das instituições de ensino, 
pesquisa, extensão, tecnológicas e de inovação no mundo globalizado". 
[...] A Portaria do MEC inibe a interação entre os pesquisadores 
brasileiros, prejudica a internacionalização e o protagonismo da 
ciência e da tecnologia nacionais. Urge revisá-la”.2 

Por fim, importa destacar que a quase totalidade da ciência brasileira é produzida 
nas instituições públicas estaduais e federais3 – que necessitam de maior apoio para 
realizar seu relevante trabalho, inclusive por meio de parcerias internacionais.  

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui importantíssima competência 

exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os incisos X e XI conferem ao Congresso 
Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas 
Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela 
preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes”.  

Considerando que a Portaria nº 2.227, de 31 de dezembro de 2019, representa 
claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento 
na Constituição Federal, sustar o referido ato.  

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto. 

Sala das Sessões, em  03 de fevereiro de 2020. 
 

Ivan Valente 
Líder do PSOL 

                                                      
2 http://www.abc.org.br/2020/01/24/abc-e-sbpc-enviam-carta-ao-mec-contra-portaria-no-2-227-de-
31-12-2019/ 
3 http://www.abc.org.br/2019/04/15/universidades-publicas-respondem-por-mais-de-95-da-
producao-cientifica-do-brasil/ 

http://www.abc.org.br/2020/01/24/abc-e-sbpc-enviam-carta-ao-mec-contra-portaria-no-2-227-de-31-12-2019/
http://www.abc.org.br/2020/01/24/abc-e-sbpc-enviam-carta-ao-mec-contra-portaria-no-2-227-de-31-12-2019/
http://www.abc.org.br/2019/04/15/universidades-publicas-respondem-por-mais-de-95-da-producao-cientifica-do-brasil/
http://www.abc.org.br/2019/04/15/universidades-publicas-respondem-por-mais-de-95-da-producao-cientifica-do-brasil/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
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humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 

ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 

qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 

outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 

convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 

adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 

artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 2.227, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre os procedimentos para afastamento da sede e do país e concessão de diárias e 

passagens em viagens nacionais e internacionais, a serviço, no âmbito do Ministério da 

Educação. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO Substituto, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando o disposto nos arts. 

58 e 59 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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1995, no Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, e no Decreto nº 10.193, de 27 de 

dezembro de 2019, resolve: 

Art. 1º Ficam regulamentados, no âmbito do Ministério da Educação - MEC, os procedimentos 

relativos ao afastamento da sede e do país e à concessão de diárias e à emissão de passagens, 

nacionais e internacionais, realizadas no interesse da Administração Pública. 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA 

 

Art. 2º Todas as viagens, no interesse da Administração, no âmbito do MEC, devem ser 

registradas no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, mesmo nos casos de 

afastamento sem ônus ou com ônus limitado. 

§1º Nas hipóteses excepcionais de inoperância do SCDP, poderá ser solicitada à Secretaria-

Executiva autorização para realização de quaisquer dos procedimentos referentes à concessão 

de diárias e passagens sem a utilização do sistema, via SEI. 

§2º Os pedidos de autorização de que tratam o §1º deverão conter, além de todos os documentos 

e informações requeridos pelo SCDP, a justificativa técnica sobre o problema ocorrido, a 

assinatura do Proponente e a ciência do Ordenador de Despesas da unidade. 

§3º A unidade Proponente deverá inserir as informações e documentos no SCDP tão logo seja 

retomada a normalidade do seu funcionamento. 

§4º A operacionalização do SCDP será realizada por servidores do Ministério formalmente 

designados, sendo permitida, em casos excepcionais, a atuação de terceirizados apenas no perfil 

de Solicitante de Viagem, sob a autorização expressa do titular da unidade solicitante, devendo-

se observar a existência de previsão para a execução de tal atividade. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º Para fins desta Portaria, consideram-se: 

I - Proposta de Concessão de Diárias e Passagens cadastrada - PCDP: proposta cadastrada no 

SCDP, em que deverão constar os dados do proposto, as informações do deslocamento, as 

justificativas da missão, os documentos comprobatórios da demanda e os dados financeiros; 

II - Proposto: aquele que realizará o afastamento a serviço, nacional ou internacional, no 

interesse da Administração Pública, o qual se responsabiliza pelas fidelidade das informações 

fornecidas; 

III - Solicitante de Viagem: servidor designado, no âmbito de cada unidade demandante, 

responsável pela conferencia e inclusão no SCDP de todas as informações relativas ao 

cadastramento da solicitação, alteração, cancelamento, antecipação, prorrogação, 

complementação e prestação de contas da viagem; 

IV - Solicitante de Passagem: servidor, lotado na Divisão de Concessão de Diárias e Passagens, 

responsável por realizar a cotação de preços conforme as justificativas e demandas do 

Solicitante de Viagem de voos nacionais e internacionais, efetuar a reserva de melhor preço, 

encaminhar para aprovação superior e acompanhar a emissão do(s) bilhete(s), por meio da 

agência de viagem ou diretamente das companhias aéreas credenciadas; 

V - Proponente: dirigente máximo da unidade, ou servidor formalmente designado, conforme 

art. 22 desta Portaria, responsável pela avaliação da indicação do proposto e da pertinência da 

missão, bem como pela ponderação do custo-benefício e análise e aprovação tanto da viagem 

quanto da prestação de contas no SCDP; 

VI - Autoridade Superior: autoridade responsável pela aprovação das viagens internacionais ou 

que apresentam algum tipo de restrição, conforme arts. 23 e 24 desta Portaria; 
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VII - Ordenador de Despesas da unidade: autoridade nomeada como tal, investida de 

competência legal para autorizar ou rejeitar a emissão de empenho e o pagamento da despesa 

prevista na PCDP em conformidade com a legislação e as aprovações superiores; 

VIII - Assessor de Proponente/Autoridade Superior/Ordenador de Despesas da unidade: 

servidor formalmente designado pela autoridade competente para realizar análise prévia e 

requerer do solicitante eventuais adequações e justificativas, antes da aprovação da PCDP pela 

autoridade correspondente; 

IX - Administrador de Reembolso: servidor responsável, lotado na Divisão de Concessão de 

Diárias e Passagens, por requerer e acompanhar junto à agência de viagem o crédito dos valores 

relativos aos bilhetes de passagens não utilizados, conferir os valores disponibilizados, acatar 

ou não, total ou parcialmente, a proposta de reembolso enviada pela agência de viagem e 

registrar aqueles efetivamente recebidos, confirmados por meio de carta de crédito; 

X - viagem urgente: PCDP encaminhada para emissão do bilhete de passagem fora do prazo 

regimental necessário para garantir que a compra dos trechos ocorra com antecedência mínima 

de quinze dias da data prevista para o início da viagem; 

XI - autorização de afastamento do país: autorização que toma como base os critérios 

estabelecidos pelo Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985 e pelo Decreto nº 1.387, de 7 

de fevereiro de 1995, e julga a pertinência do afastamento do país do servidor e a 

compatibilidade com o interesse da Administração; 

XII - autorização de emissão de diárias e passagens: autorização que toma como base os 

critérios de governança que possam acarretar qualquer despesa para a Administração. 

Art. 4º Devem ser considerados, sem prejuízo dos demais definidos no SCDP, os seguintes 

perfis de propostos: 

I - servidor: pessoa legalmente investida em cargo público em exercício no MEC; 

II - servidor convidado: pessoa legalmente investida em cargo público em exercício em outro 

órgão do Poder Executivo federal; 

III - servidor assessor especial: servidor que acompanha, na qualidade de assessor direto, o 

Ministro de Estado ou o Secretário-Executivo, bem como seus substitutos legais, quando do 

exercício da função; 

IV - colaborador eventual: pessoa física sem vínculo com a Administração Pública que lhe 

presta algum tipo de serviço em caráter eventual e sem remuneração, fazendo jus, quando 

cabível, ao recebimento de passagens, diárias e auxílio-deslocamento, para gastos com 

transporte e estada que assumir em decorrência do serviço desempenhado, sem qualquer caráter 

empregatício; 

V - servidor de outros poderes e esferas ‒ SEPE: servidor de outras esferas de poder, podendo, 

inclusive, ser agente ocupante de emprego público na administração direta ou indireta, 

abrangendo empregados das autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista; 

VI - não servidor/outros: pessoa sem vínculo com a Administração Pública e sem CPF, abrange 

estrangeiros, indígenas e outros com respaldo legal; e 

VII - não servidor/dependente: dependente legal de servidor público em processo de remoção 

com direito à passagem. 

CAPÍTULO III 

DO FLUXO 

 

Art. 5º A concessão de diárias e passagens observará as seguintes etapas: 

I - para deslocamentos dentro do território nacional: 

a) solicitação de autorização para afastamento da sede: o proposto, ou sua chefia, encaminha 

pedido justificado de afastamento da sede para autorização do titular da Unidade 

Administrativa; 
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b) aprovação de Proponente para afastamento da sede: ratificada a solicitação de autorização 

para afastamento da sede, o dirigente máximo da unidade, ou servidor formalmente designado, 

conforme art. 22 desta Portaria, responsável pela avaliação da indicação do proposto e da 

pertinência da missão, aprovará a concessão de diárias e passagens cadastrada - no SCDP; 

c) cadastramento da viagem: caso aprovado o afastamento e a concessão das diárias e 

passagens, o Solicitante de Viagem da unidade realiza o preenchimento da PCDP; 

d) reserva de passagem, se for o caso: o Solicitante de Passagem faz a cotação de preços de 

passagem, a reserva do bilhete ‒ por período praticado pela empresa aérea ‒, e o preenchimento 

dos dados de voo na PCDP; 

e) aprovação do Proponente: o Proponente da unidade faz a análise do custo-benefício e da 

pertinência da missão; e, caso concorde, aprova a PCDP; 

f) aprovação da Autoridade Superior: a Autoridade Superior, se for o caso, autoriza a situação 

de exceção da PCDP; 

g) aprovação de despesas: o Ordenador de Despesas da unidade aprova a despesa detalhada na 

PCDP; 

h) emissão do(s) bilhete(s): pela agência de viagem ou pela companhia aérea; 

i) execução financeira: pagamento de diárias e auxílio deslocamento, se for o caso; 

j) deslocamento/viagem; 

k) prestação de contas: o Solicitante de Viagem preenche o relatório de viagem (Anexo III), 

emite a Guia de Recolhimento da União - nos casos em que o proposto deva restituir algum 

valor ao erário - e anexa os comprovantes ao Sistema; 

l) aprovação do Ordenador de Despesas: se houver o pagamento de diária(s), deverá o 

Ordenador de Despesas da unidade aprovar a prestação de contas; e 

m) aprovação ou reprovação da prestação de contas: o Proponente deverá fazer a aprovação 

final, ou reprovação, da prestação de contas apresentada, podendo, em casos excepcionais, 

solicitar análise da Assessoria de Controle Interno, para subsidiar a decisão. 

II - para deslocamentos fora do território nacional: 

a) solicitação de autorização para afastamento do país: o proposto, ou sua chefia, encaminha 

pedido justificado de afastamento do país à Assessoria Internacional, que realizará os 

procedimentos internos de análise (Anexo I); 

b) publicação: caso deferida, a autorização de afastamento do país será publicada no Diário 

Oficial da União; 

c) pedido de cotação: o Solicitante de Viagem encaminhará, à agência de viagens contratada, 

solicitação de cotação de preços de passagem e seguro viagem; 

d) cotação: a agência de viagem encaminhará, ao Solicitante de Viagem, pelo menos três 

cotações de preços de passagem; 

e) cadastramento da viagem: o Solicitante de Viagem da unidade realiza o preenchimento dos 

dados referentes ao proposto na PCDP; anexa as cotações e indica a opção escolhida; 

f) checagem de preços: o Solicitante de Passagem compara os preços apresentados nas cotações 

com os valores de mercado, define o voo que melhor atende aos interesses da Administração e 

preenche os dados na PCDP; 

g) aprovação do Proponente: o Proponente da unidade faz a análise do custo-benefício e da 

pertinência da missão; e, caso concorde, aprova a PCDP; 

h) aprovação da Autoridade Superior: a Autoridade Superior, se for o caso, autoriza a PCDP e 

confirma que há autorização do ministro, publicada no DOU, para que o afastamento do país 

aconteça; 

i) aprovação de despesas: o Ordenador de Despesas da unidade aprova a despesa detalhada na 

PCDP; 

j) emissão do(s) bilhete(s): pela agência de viagem; 

k) execução Financeira: pagamento de diárias e auxílio deslocamento, se for o caso; 
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l) deslocamento/viagem; 

m) prestação de contas: o Solicitante de Viagem preenche o relatório de viagem (Anexo IV), 

emite a Guia de Recolhimento da União ‒ nos casos em que o proposto deva restituir algum 

valor ao erário ‒ e anexa os comprovantes ao Sistema; 

n) aprovação do Ordenador de Despesas: se houver o pagamento de diária(s), deverá o 

Ordenador de Despesas da unidade aprovar a prestação de contas; e 

o) aprovação ou reprovação da prestação de contas: o Proponente deverá fazer a aprovação 

final, ou reprovação, da prestação de contas apresentada, podendo, em casos excepcionais, 

solicitar análise da Assessoria de Controle Interno, para subsidiar a decisão. 

Art. 6º Cabe à unidade solicitante a responsabilidade acerca do acompanhamento dos 

procedimentos relativos à concessão de passagens aéreas e diárias, desde sua solicitação até a 

aprovação da prestação de contas. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO 

 

Art. 7º Compete aos titulares das Unidades Administrativas do Ministério da Educação a 

autorização de afastamento da sede para deslocamento dentro do território nacional. 

§1º A autorização de que trata o caput deve incluir informações sobre a pertinência do 

afastamento com os interesses do Ministério da Educação e a correlação das atividades 

desenvolvidas pelo servidor com o objetivo da viagem. 

§2º A autorização de que trata o caput poderá ocorrer concomitantemente à autorização de 

emissão de diárias e passagens, desde que esteja formalmente expressa e assinada pelo titular 

da Unidade Administrativa. 

 

Art. 8º O processo administrativo com vistas à autorização de afastamento do país deverá ser 

encaminhado pela unidade solicitante para a Assessoria Internacional com antecedência de, no 

mínimo, trinta dias do início da missão, e deverá constar: 

I - solicitação de autorização para afastamento do país completamente preenchida, disponível 

no SEI, conforme Anexo I; 

II - documento(s) que justifique(m) o afastamento, tais como carta-convite ou documento 

congênere manifestando interesse da organização do evento, governo estrangeiro, organismo 

ou entidade internacional quanto à participação de representante do MEC; 

III - agenda ou programação do evento com a especificação das atividades previstas, que 

deverão ser compatíveis com a justificativa apresentada para o pedido de afastamento do país; 

IV - ofício com solicitação de autorização do dirigente da unidade, ou seu substituto legal, 

informando o nome da pessoa indicada a participar da missão, expressando a existência de ônus, 

ônus limitado ou sem ônus para o MEC, conforme disposto no Decreto nº 91.800, de 18 de 

outubro de 1985; 

V - discriminação dos valores das passagens, das diárias e do custo total do afastamento; 

VI - esclarecimento detalhado do dirigente máximo da unidade ou de entidade vinculada do 

Ministério, quando o afastamento do servidor estiver previsto para se iniciar na sexta-feira, ou 

o evento incluir dias de sábado, domingo e feriado; 

VII - estimativa e disponibilidade orçamentária para emissão de passagens e pagamento de 

diárias; e 

VIII - termo de responsabilidade e compromisso de entrega do Relatório de viagem 

internacional, assinado pelo servidor e por sua chefia imediata. 

§1º Nos casos de solicitação de passagens e/ou diárias para missão no exterior de pessoas sem 

vínculo com a administração pública, a unidade demandante deverá, além do requerido no 

caput, elaborar minuta de exposição de motivos, contendo as justificativas quanto à escolha do 
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colaborador, a ser submetida ao Ministro de Estado, com a finalidade de obter autorização do 

Presidente da República, na forma do §2º do art. 10 do Decreto nº 5.992, de 2006. 

§2º A autorização de que trata o caput deverá ser publicada no Diário Oficial da União antes da 

data inicial da viagem. 

§3º A não observância do prazo estabelecido no caput implicará devolução do processo à 

unidade, sem análise da solicitação. 

CAPÍTULO V 

DA SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 

 

Art. 9º Compete ao Solicitante de Viagem da unidade o cadastro e a inclusão de todos os dados 

relativos à PCDP no SCDP. 

§1º O encaminhamento de PCDP que ensejar a necessidade de emissão de bilhete aéreo deverá 

ser realizado de forma a garantir que a compra dos trechos ocorra com antecedência mínima de 

quinze dias da data prevista para o início da viagem. 

§2º O encaminhamento de PCDP que não ensejar a necessidade de emissão de bilhete aéreo 

deverá ser realizado ordinariamente até cinco dias úteis antes do início do afastamento, de forma 

a viabilizar o prévio pagamento de eventuais diárias. 

Art. 10. O Solicitante de Viagem, ao cadastrar a PCDP no SCDP, deve incluir os dados exigidos 

e anexar os seguintes documentos: 

I - requisição de diárias e passagens obrigatória devidamente preenchida, conforme modelo 

constante no Anexo II; 

II - convite; 

III - programação da missão; 

IV - documentação que comprove a participação em atividades que exijam a realização de 

trechos com embarque e desembarque em locais distintos (quando houver); 

V - ofício de solicitação de autorização da viagem; e 

VI - autorização formal da Autoridade Superior, conforme casos previstos no arts. 23 e 24. 

Art. 11. Fica vedada a escolha, pela unidade solicitante, por voos específicos ou companhias 

aéreas que não atendam aos requisitos estabelecidos nesta Portaria, salvo em casos de 

justificada e comprovada necessidade. 

Parágrafo único. Para orientar a escolha do voo e da companhia aérea pelo solicitante de 

passagem, deverá constar da PCDP informações do tempo necessário para os deslocamentos 

entre o aeroporto até o local da ação/evento e vice-versa. 

Art. 12. As solicitações de deslocamentos que se iniciarem em sextas-feiras, bem como as que 

incluam sábados, domingos e feriados deverão ser expressamente justificadas, realizando-se 

com estrita finalidade pública. 

Parágrafo único. É vedada a solicitação de viagem em data não condizente com a participação 

do servidor no evento. 

Art. 13. As solicitações poderão incluir restrições quanto ao aeroporto de embarque ou 

desembarque nas cidades em que houver mais de um, desde que estejam acompanhadas de 

justificativas que evoquem interesses da Administração, otimização do tempo de trabalho ou 

preservação da capacidade laborativa do proposto. 

Art. 14. Para fins de cadastramento na PCDP, deve-se considerar que as diárias serão 

concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, destinando-se a indenizar o servidor por 

despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, e serão calculadas com valores 

definidos na legislação específica. 

§1º O proposto não fará jus ao recebimento de diárias, devendo o Solicitante de Viagem 

escolher a opção de 0% (zero por cento) para o percentual no valor das diárias, quando do 

cadastramento da PCDP, nos seguintes casos: 

I - as despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana forem custeadas pela 
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administração, entidade nacional ou entidade estrangeira; 

II - a natureza da missão implicar a ausência de despesas com pousada, alimentação e 

locomoção urbana; 

III - o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo; 

IV - o deslocamento ocorrer dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 

microrregião em que o servidor estiver sediado, desde que constituídas por municípios 

limítrofes e regularmente instituídas por Lei Complementar; 

V - as despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana forem custeadas por 

governo estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual 

coopere; e 

VI - o servidor público for removido de ofício ou nomeado para exercer cargo em comissão, no 

interesse da Administração, e passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio 

em caráter permanente. 

§2º O proposto fará jus à metade do valor da diária, devendo o Solicitante de Viagem escolher 

a opção de 50% (cinquenta por cento) para o percentual no valor das diárias, quando do 

cadastramento da PCDP, nos seguintes casos: 

I - nos deslocamentos dentro do território nacional: 

a) quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede; 

b) no dia do retorno à sede de serviço; 

c) quando a União custear, por meio diverso, as despesas de pousada; 

d) quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente a União ou que esteja sob 

administração do governo brasileiro ou de suas entidades; ou 

e) quando designado para compor equipe de apoio às viagens do Presidente ou do Vice-

Presidente da República; 

II - nos deslocamentos para o exterior: 

a) quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede; 

b) no dia da partida do território nacional, quando houver mais de um pernoite fora do país; 

c) no dia da chegada ao território nacional; 

d) quando a União custear, por meio diverso, as despesas de pousada; 

e) quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente a União ou que esteja sob 

administração do governo brasileiro ou de suas entidades; ou 

f) quando o governo estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil participe ou com o 

qual coopere custear as despesas com alimentação ou pousada. 

§3º O proposto fará jus à totalidade do valor da diária, devendo o Solicitante de Viagem escolher 

a opção de 100% (cem por cento) para o percentual no valor das diárias, quando do 

cadastramento da PCDP, em todas as situações não previstas nos §§1º e 2º deste artigo. 

§4º O servidor que, na qualidade de assessor, acompanhar o Ministro de Estado da Educação, 

bem como o titular de cargo de natureza especial, prestando auxílio, orientação, assistência 

direta e imediata, subsidiando-os com análises, proposições, dados ou informações de caráter 

técnico e tático, em matérias afetas aos compromissos, eventos e reuniões da Autoridade 

Superior, fará jus à diária correspondente a de titular de cargo de natureza especial. 

§5º O servidor que acompanhar o Ministro de Estado da Educação, bem como o titular de cargo 

de natureza especial, para preparar ou prestar apoio logístico em assuntos relacionados à 

organização de eventos, reuniões ou compromissos, bem como informá-lo dos detalhes de sua 

participação, fará jus à diária correspondente ao cargo que ocupa. 

§6º Para os servidores nomeados em caráter interino ou designados como substitutos, o valor 

da diária a ser considerado é aquele correspondente ao cargo em comissão ou função 

comissionada exercida interinamente ou em substituição. 

§7º Quando a missão no exterior abranger mais de um país, adotar-se-á a diária aplicável ao 

país onde houver o pernoite; no retorno ao Brasil, prevalecerá a diária referente ao país onde o 
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servidor tenha cumprido a última etapa da missão. 

Art. 15. Será concedido adicional, nos deslocamentos dentro do território nacional, por 

localidade de destino, nos valores previstos em legislação, destinado a cobrir despesas de 

deslocamento do local de embarque e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem 

e vice-versa. 

Parágrafo único. É vedado o pagamento de adicional de deslocamento quando a locomoção 

urbana ocorrer por meio de serviço oficial de transporte de servidores e colaboradores da 

Administração Pública Federal. 

Art. 16. De forma a garantir que a reserva dos trechos ou, em sua impossibilidade, a emissão 

do bilhete ocorra com antecedência mínima de quinze dias da data prevista da partida, a PCDP 

deverá ser encaminhada, ordinariamente, 96 horas antes ao Solicitante de Passagem. 

 

CAPÍTULO VI 

DA SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM 

 

Art. 17. A pesquisa de preços e a escolha da tarifa será realizada pelo Solicitante de Passagem, 

lotado na Divisão de Concessão de Diárias e Passagens, seguindo estritamente os critérios 

definidos nesta Portaria ou em legislação que a sobreponha. 

 

Art. 18. A escolha da tarifa mais vantajosa deverá ser realizada considerando o horário e o 

período da participação do servidor no evento, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, 

visando garantir condição laborativa produtiva, utilizando os seguintes parâmetros: 

I - a escolha do voo deve recair prioritariamente em percursos de menor duração, evitando-se, 

sempre que possível, trechos com escalas e conexões; 

II - os horários de partida e de chegada do voo devem estar compreendidos no período entre 7h 

e 21h, salvo em casos de inexistência de voos que atendam a esses horários; 

III - em viagens nacionais, deve-se priorizar o horário de chegada do voo que anteceda em, no 

mínimo, três horas o início previsto dos trabalhos, evento ou missão; 

IV - em viagens internacionais, realizadas no período noturno, quando a soma dos trechos da 

origem até o destino ultrapassar oito horas, o embarque ocorrerá, prioritariamente, com um dia 

de antecedência; e 

V - A escolha da tarifa deve privilegiar o menor preço, identificado entre os voos disponíveis 

na data de realização da pesquisa de passagens, prevalecendo, sempre que possível, a tarifa em 

classe econômica, observado o disposto neste artigo e no art. 1º do Decreto nº 9.280, de 6 de 

fevereiro de 2018. 

Parágrafo único. É vedada a emissão de bilhete em data não condizente com a participação do 

servidor no evento. 

Art. 19. O servidor fará jus à compra de passagem com bagagem despachada inclusa ou ao 

ressarcimento de gastos relativos à compra de bagagem junto à companhia aérea, quando o 

afastamento se der por mais de dois pernoites fora de sede, limitado a uma peça por pessoa, 

observadas as restrições de peso ou volume impostas pela companhia aérea. 

Parágrafo único. Recomenda-se a compra de passagem sem bagagem quando o custo de compra 

de passagem com bagagem despachada inclusa for maior que o de compra de passagem sem 

bagagem, acrescido do custo de ressarcimento ao proposto pela compra junto à companhia. 

Art. 20. De forma a garantir que a reserva dos trechos ou, em sua impossibilidade, a emissão 

do bilhete ocorra com antecedência mínima de quinze dias da data prevista da partida, a Divisão 

de Concessão de Diárias e Passagens deverá, preferencialmente, encaminhar a PCDP, 72 horas 

antes para aprovação pelo Proponente. 

CAPÍTULO VII 

DA APROVAÇÃO DA PCDP 
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Art. 21. Compete ao Proponente a avaliação da indicação do proposto e da pertinência da 

missão, bem como a aprovação da viagem e da prestação de contas no SCDP, incluindo 

questões orçamentária e financeira envolvidas. 

Parágrafo único. O servidor Proponente fica impedido de aprovar seu próprio afastamento a 

serviço. 

Art. 22. A concessão de diárias, passagens e deslocamento deverá ser autorizada pelos 

dirigentes máximos das seguintes unidades: 

I - Gabinete do Ministro de Estado; 

II - Secretaria-Executiva; 

III - Subsecretaria de Assuntos Administrativos; 

IV - Subsecretaria de Planejamento e Orçamento; 

V - Diretoria de Tecnologia da Informação; 

VI - Consultoria Jurídica; 

VII - Secretaria de Educação Básica; 

VIII - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica; 

IX - Secretaria de Educação Superior; 

X - Secretaria de Alfabetização; 

XI - Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior; 

XII - Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação; e 

XIII - Conselho Nacional de Educação. 

§1º A autorização eletrônica exigida pelo SCDP poderá ser feita por servidor formalmente 

designado pela autoridade competente. 

§2º A critério do Proponente, poderá ser formalmente indicado um Assessor que proceda à 

análise e solicitações de eventuais ajustes antes da sua aprovação no SCDP. 

§3º Cabe ao servidor responsável pela autorização eletrônica o controle sobre a inserção de 

dados no SCDP, de modo que o processo virtual reflita fielmente à autorização realizada no 

SEI, inclusive no que concerne ao limite para o número de participantes do evento, programa, 

projeto ou ação. 

§4º O disposto no §3º não exime de responsabilidade os demais agentes envolvidos nos 

processos virtuais de concessão de diárias e passagens. 

Art. 23. Fica delegada ao Secretário-Executivo e ao Secretário-Executivo Adjunto a 

competência para autorizar despesas, em caráter excepcional, nas hipóteses de deslocamentos: 

I - por prazo superior a cinco dias contínuos; 

II - em quantidade superior a trinta diárias intercaladas por proposto no ano; 

III - de mais de cinco pessoas para o mesmo evento; 

IV - que envolvam o pagamento de diárias nos finais de semana; 

V - em caráter de urgência; e 

VI - para o exterior sem ônus e com ônus limitado. 

§1º Nas hipóteses de que trata o inciso I, fica delegada também ao Chefe de Gabinete do 

Ministro a competência para autorizar a concessão de diárias e passagens, para deslocamentos 

no país. 

§2º O Secretário-Executivo e o Chefe de Gabinete do Ministro poderão designar formalmente 

servidor para realizar a autorização eletrônica exigida pelo SCDP, devendo o documento 

autorizativo ser anexado à PCDP. 

§3º A critério do Secretário-Executivo e do Chefe de Gabinete do Ministro, poderá ser 

formalmente indicado um Assessor que proceda à análise e solicitações de eventuais ajustes 

antes da sua autorização no SCDP. 

§4º Concedida a autorização excepcional, o procedimento seguirá o fluxo normal do SCDP. 

§5º É considerado deslocamento em caráter de urgência a solicitação que não permita a reserva 

do trecho ou, em sua impossibilidade, a emissão do bilhete com prazo de antecedência inferior 
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a quinze dias da data de partida. 

§6º A autorização para deslocamentos em caráter de urgência será discricionária e analisará a 

imprevisibilidade, a inviabilidade de agendamento posterior e o risco institucional do não 

afastamento, bem como dependerá de justificativa expressamente apresentada pelo Proponente, 

apontando obrigatoriamente: 

I - o motivo que impossibilitou a apresentação das informações dentro do prazo; 

II - a imprescindibilidade para a ocorrência da atividade fora do prazo; e 

III - a impossibilidade de remarcação. 

§7º A recorrência dos encaminhamentos, em caráter de urgência, poderá gerar consideração de 

"ato antieconômico" e, por decorrência, a responsabilização do Proponente. 

Art. 24. Compete ao Ministro de Estado da Educação a autorização de afastamento do país de 

propostos a serviço da Administração. 

Art. 25. De forma a garantir que a reserva dos trechos ou, em sua impossibilidade, a emissão 

do bilhete ocorra com antecedência mínima de quinze dias da data prevista da partida, o 

Proponente deverá encaminhar a PCDP, preferencialmente, 48 horas antes para aprovação do 

Ordenador de Despesas da unidade. 

Parágrafo único. Para as solicitações que se enquadrem nas hipóteses descritas nos arts. 23 e 

24, a PCDP deverá ser autorizada pela Autoridade Superior antes do encaminhamento de que 

trata o caput. 

CAPÍTULO VIII 

DA APROVAÇÃO DA DESPESA 

 

Art. 26. Compete ao Ordenador de Despesas da unidade, no SCDP, a autorização para emissão 

de empenho e aprovação do pagamento relativo às diárias e passagens. 

Art. 27. A função de Ordenador de Despesas da unidade, no SCDP, será exercida pelos 

dirigentes máximos das unidades; seus substitutos legais - nos casos de afastamentos, 

impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo; ou por servidor 

designado em Portaria. 

§1º O servidor Ordenador de Despesas da unidade fica impedido de aprovar despesas nas quais 

conste como proposto ou Proponente. 

§2º A critério do Ordenador de Despesas da unidade, poderá ser formalmente indicado um 

Assessor que proceda à análise e solicitações de eventuais ajustes antes da sua aprovação no 

SCDP. 

§3º O Ordenador de Despesas da unidade responde solidariamente pelos atos praticados em 

desacordo com a legislação. 

Art. 28. De forma a garantir que a reserva dos trechos ou, em sua impossibilidade, a emissão 

do bilhete ocorra com antecedência mínima de quinze dias da data prevista da partida, o 

Ordenador de Despesas da unidade deverá autorizar a PCDP, preferencialmente, 24 horas antes 

do prazo limite. 

CAPÍTULO IX 

DA EMISSÃO DOS BILHETES 

 

Art. 29. A emissão de bilhetes ocorrerá com, pelo menos, quinze dias de antecedência da data 

prevista da partida. 

§1º Só serão emitidos bilhetes com prazo inferior ao citado no caput, com a autorização de que 

trata o art. 23 desta Portaria. 

§2º A emissão de bilhetes observará os parâmetros descritos nos arts. 17 e 18 desta Portaria. 

§3º O bilhete será emitido exclusivamente após aprovação da despesa no SCDP. 

§4º As alterações de bilhetes emitidos devem seguir o estabelecido nos arts. 35 a 38 desta 

Portaria. 
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Art. 30. Em nenhuma hipótese serão emitidos bilhetes em data não condizente com a 

participação do servidor no evento. 

CAPÍTULO X 

DO PAGAMENTO DAS DIÁRIAS 

 

Art. 31. As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, 

a critério da autoridade concedente: 

I - situações de urgência, devidamente caracterizadas; e 

II - quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, caso em que poderão 

ser pagas parceladamente. 

§1º As diárias, inclusive as que se referem ao seu próprio afastamento, serão concedidas pelo 

Ordenador de Despesas da unidade à qual estiver subordinado o servidor. 

§2º Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o servidor fará jus, ainda, 

às diárias correspondentes ao período prorrogado, desde que autorizada sua prorrogação. 

Art. 32. Serão descontadas as importâncias percebidas pelo servidor como auxílio-transporte e 

auxílio-alimentação relativos aos dias úteis, inclusive o de retorno. 

Art. 33. As diárias para servidor ou colaborador eventual que acompanhar servidor com 

deficiência em deslocamento a serviço seguirá o estabelecido no Decreto nº 5.992, de 2006, e 

alterações. 

Art. 34. Os atos de concessão de diárias serão publicados no Boletim de Serviço. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS ALTERAÇÕES 

 

Seção I 

Da remarcação 

 

Art. 35. A remarcação de bilhetes já emitidos fica restrita aos casos de justificada e comprovada 

impossibilidade de sua utilização, mediante autorização do dirigente máximo de cada unidade 

e das demais autoridades competentes que compõem o fluxo do SCDP. 

§1º Não serão realizadas alterações de voos, datas e horários sem a prévia autorização da 

autoridade máxima da unidade. 

§2º A autorização deverá ser formalizada, preferencialmente, via SEI e deverá ser anexada à 

PCDP. 

Art. 36. O proposto poderá alterar, às suas custas, percurso, data ou horário dos bilhetes 

nacionais anteriormente emitidos, desde que cumprido o objetivo de sua viagem e que não haja 

comprometimento do desempenho de suas atribuições no órgão de exercício. 

Parágrafo único. Nos casos em que a alteração implicar a prorrogação do afastamento, 

configurando ausência do servidor ao local de trabalho em dia devido, caberá ao Proponente, 

no momento da prestação de contas, formalizar processo no SEI e comunicar à Coordenação-

Geral de Gestão de Pessoas para que sejam providenciados os devidos ajustes relativos à 

remuneração e benefícios, quando couber. 

Art. 37. Os procedimentos para alteração terão andamento no SCDP, mediante 

complementação ou nova solicitação. 

§1º O Solicitante de Viagem deverá registrar, no campo "motivo da viagem", a motivação 

resumida da alteração: antecipação, prorrogação, complementação e/ou cancelamento total ou 

parcial, sem prejuízo da justificativa detalhada da solicitação. 

§2º Nos casos de complementação ou alteração, a Divisão de Concessão de Diárias e Passagens 

fará constar na PCDP, o detalhamento dos custos decorrentes da alteração, tais como as 

diferenças de valores entre bilhetes, as taxas de alteração/remarcação e as tarifas não 
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reembolsáveis, entre outras que representem despesa para a Administração. 

Art. 38. Qualquer alteração de viagem que ocasione a não utilização do bilhete comprado pelo 

MEC, deverá ser comunicada à Divisão de Concessão de Diárias e Passagens, com pelo menos 

um dia útil de antecedência da data prevista para o embarque, por mensagem ao correio 

eletrônico: dcdp@mec.gov.br. 

Seção II 

Do cancelamento 

 

Art. 39. Em caso de cancelamento da viagem, ou de apenas um dos trechos, a Divisão de 

Concessão de Diárias e Passagens deverá ser avisada com a máxima antecedência possível, 

limitada a, pelo menos, um dia útil antes da data prevista para o embarque, sob pena de 

ressarcimento total das despesas. 

Art. 40. Nos casos em que o proposto cancelar a viagem ou não comparecer ao embarque no 

horário estabelecido (no show), ficarão sob sua responsabilidade todas as despesas relacionadas 

a eventuais alterações. 

Seção III 

Do ressarcimento ao erário 

 

Art. 41. Os prejuízos causados ao erário decorrentes de cancelamentos ou alterações de viagem 

em desacordo com o estabelecido no art. 35 ensejarão responsabilização e ressarcimento. 

§1º A unidade solicitante emitirá GRU para a ressarcimento dos prejuízos havidos. 

§2º Deverão ser ressarcidas as despesas com bilhetes emitidos e todas as taxas relacionadas, 

inclusive as decorrentes da prestação de serviços pela agência de viagem, conforme termo 

contratual. 

§3º Nos casos em que o proposto apresentar justificativa para a inobservância dos termos desta 

Portaria, o Proponente da unidade deverá submetê-la à análise da Assessoria de Controle 

Interno, para subsidiar a decisão de acatá-la, isentando-o da necessidade de ressarcimento ao 

erário, ou não. 

Seção IV 

Da aprovação das alterações 

 

Art. 42. Quaisquer alterações que impliquem em custos à Administração deverão ser aprovadas 

pelo Proponente e pelo Ordenador de Despesas da unidade. 

§1º Se houver alterações de planejamento, em prazo inferior a quinze dias da viagem, deverão 

ser adotados os procedimentos de viagem urgente, incluindo as imprescindíveis justificativas. 

§2º Solicitação de alterações nas PCDPs que tenham sido objeto de aprovação pela Autoridade 

Superior deverão ser precedidas de nova autorização do Secretário-Executivo ou do Ministro 

de Estado, em caso de qualquer alteração. 

§3º Quaisquer alterações de percurso, data ou horário de deslocamentos não autorizadas ou não 

determinadas pela Administração serão de inteira responsabilidade do servidor, que ressarcirá 

ao erário eventuais valores pagos por taxas ou serviços. 

 

CAPÍTULO XII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 43. Para a prestação de contas de missões em território nacional, o proposto, seja servidor 

ou colaborador eventual, deverá apresentar, no prazo máximo de cinco dias corridos, no SCDP, 

contados da conclusão da missão, os seguintes documentos: 

I - relatório de viagem (Anexo III), constando, além da agenda realizada, relato detalhado de 

atividades desenvolvidas, bem como proposição de ações, programas ou plano de trabalho 
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como consequência da missão realizada; 

II - apresentação dos bilhetes ou canhotos dos cartões de embarque, em original ou segunda 

via, ou recibo do passageiro obtido quando da realização do check-in via internet, ou a 

declaração fornecida pela companhia aérea, bem como por meio do registro eletrônico da 

situação da passagem no SCDP; e 

III - apresentação de documentos relacionados com o objetivo das viagens realizadas a serviço, 

a exemplo de atas de reunião, certificados de participação ou presença, entre outros. 

Art. 44. Para a prestação de contas de missões em território internacional, o proposto, seja 

servidor ou colaborador eventual autorizado pelo Presidente da República, deverá apresentar, 

no prazo máximo de trinta dias, no SCDP, contados da conclusão da missão, os seguintes 

documentos: 

I - relatório de viagem substanciado (Anexo IV), informando relato detalhado de atividades 

desenvolvidas no período, os objetivos esperados e alcançados, os benefícios auferidos para a 

proteção da Educação a partir da missão, bem como sugestões de encaminhamentos internos e 

relativos a desenvolvimento de cooperação técnica internacional; 

II - original ou segunda via dos canhotos dos cartões de embarque, ou bilhete eletrônico, ou o 

recibo do passageiro obtido quando da realização do check-in via internet, ou a declaração 

fornecida pela empresa de transporte; 

III - documentos relacionados com o objetivo das viagens realizadas a serviço, a exemplo de 

atas de reunião, certificados de participação ou presença, entre outros; e 

IV - documentação que comprove a impossibilidade de participação quando se tratar de 

solicitação de cancelamento de bilhetes. 

Art. 45. Nos casos em que se aplica o ressarcimento de gastos com bagagem despachada, deverá 

o proposto comprovar o pagamento nominal à companhia aérea, observadas as limitações 

estabelecidas no art. 19. 

Art. 46. Na hipótese de alteração do período da viagem por interesse da Administração, a 

unidade solicitante deverá, no ato da prestação de contas no SCDP, realizar o ajuste necessário 

para adequação dos valores das diárias com vistas à complementação. 

Parágrafo único. O servidor que permanecer na localidade de destino por tempo superior ao 

autorizado em decorrência de atraso/cancelamento de voos e que tiver as despesas custeadas 

pela companhia aérea que deu causa, não fará jus à diária no período prorrogado. 

Art. 47. Serão restituídas pelo servidor, em cinco dias contados da data do retorno à sede 

originária de serviço, as diárias recebidas em excesso, quando o deslocamento ocorrer em prazo 

menor que o previsto, mediante pagamento de Guia de Recolhimento da União ‒ GRU. 

§1º Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias 

recebidas pelo servidor quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento. 

§2º Nos casos de diárias internacionais, a devolução do valor deve ser na mesma moeda 

recebida, cabendo ao proposto realizar o câmbio na instituição financeira autorizada para 

converter a moeda estrangeira em moeda nacional e assim proceder com a devolução. 

Art. 48. O servidor ou o colaborador eventual ficará impedido de realizar nova viagem enquanto 

não apresentar, ou não for aprovada, sua prestação de contas. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 49. Compete ao Proponente a avaliação das informações prestadas pelo Proposto, bem 

como a aprovação da prestação de contas apresentada. 

Parágrafo único. O servidor Proponente fica impedido de aprovar sua própria prestação de 

contas. 

Art. 50. Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com a legislação, a 
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autoridade Proponente, o Ordenador de Despesas da unidade e o Proposto. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA TRANSPARÊNCIA DE GASTOS 

 

Art. 51. Será publicado no Boletim de Serviços, mensalmente, relatório de gastos com diárias 

e passagens, no âmbito do MEC, detalhando: 

I - custo mensal total do MEC relativo ao pagamento de diárias e passagens; 

II - custo mensal com emissão de passagens dentro do prazo estabelecido de quinze dias de 

antecedência, total e por unidade; 

III - custo mensal com emissão de passagens em caráter de urgência, total e por unidade; 

IV - valor mensal pago em diárias, total e por unidade; e 

V - valor mensal de todos os cancelamentos. 

 

CAPÍTULO XV 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 52. Cabe ao servidor formalmente designado como fiscal: 

I - confirmar se os bilhetes de passagem emitidos pela agência de turismo contratada 

correspondem às reservas efetuadas pela unidade administrativa; 

II - fiscalizar, por amostragem, se os valores de tarifas encaminhados, via sistema, pelas 

companhias aéreas ao buscador, encontram-se majorados em relação aos valores oferecidos no 

mercado e se as condições comerciais mais vantajosas estão sendo cumpridas; 

III - fiscalizar o reembolso dos bilhetes emitidos e não utilizados; e 

IV - comunicar formalmente à instituição financeira ou à agência de turismo, preferencialmente 

por escrito, sobre qualquer ocorrência de erro de cobrança que venha a identificar, para que a 

devida correção seja realizada na fatura subsequente. 

§1º Poderão ser atribuídas responsabilidades e obrigações complementares nos instrumentos 

firmados entre a Administração e as instituições financeiras ou agências de turismo. 

§2º Caso o servidor designado encontre indícios de fraude ou falhas na execução contratual, no 

exercício da fiscalização a que se refere esta Portaria, deverá ser instaurado processo 

administrativo, devendo, se for o caso, aplicar as sanções previstas na Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 53. A solicitação de viagem para servidor público, e seus dependentes, em decorrência de 

remoção, nomeação ou exoneração seguirá os critérios estabelecidos nesta Portaria, salvo em 

casos justificados e aprovados pela Autoridade Superior. 

Art. 54. A emissão de bilhetes de viagem para servidor exonerado de cargo em comissão, e seus 

dependentes, fica condicionada à quitação de eventuais pendências patrimoniais ou financeiras 

junto à Administração. 

Art. 55. A participação de servidores em feiras, fóruns, seminários, congressos, simpósios, 

grupos de trabalho e outros eventos será de, no máximo, dois representantes para eventos no 

país e um representante para eventos no exterior, por unidade, órgão singular ou entidade 

vinculada. 

Parágrafo único. Somente em caráter excepcional e quando houver necessidade devidamente 

justificada, por meio de exposição de motivos dos dirigentes das unidades, o número de 

participantes poderá ser ampliado mediante autorização prévia e expressa do Secretário-
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Executivo. 

Art. 56. O trâmite processual referente à solicitação de passaporte oficial será normatizado pela 

Secretaria-Executiva. 

Parágrafo único. Fica estipulada a obrigatoriedade da devolução do passaporte oficial à 

Administração quando da exoneração dos ocupantes de cargos em comissão que não tenham 

vínculo com a Administração Pública Federal. 

Art. 57. Qualquer demanda referente a cadastro ou exclusão de usuários, alteração de perfil ou 

atualização de dados cadastrais no SCDP deverá ser dirigida à Divisão de Concessão de Diárias 

e Passagens pelas unidades solicitantes, com o envio dos atos legais, se for o caso. 

§1º Para autorização de que trata o §4º do art. 2º, a autoridade máxima da área demandante 

deverá encaminhar o Termo de Responsabilidade (Anexo V) preenchido à Divisão de 

Concessão de Diárias e Passagens, via SEI. 

§2º As demais solicitações de perfil deverão ser encaminhadas à Divisão de Concessão de 

Diárias e Passagens, conforme Anexo VII, via SEI. 

Art. 58. O horário de emissão de diárias e passagens pela Divisão de Concessão de Diárias e 

Passagens é das 7h às 20h. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a Central de Atendimento da agência de viagens 

poderá ser acionada para emissão de bilhetes fora do horário estabelecido no caput, por servidor 

formal e previamente cadastrado e autorizado pela Autoridade Superior do MEC. 

Art. 59. Os servidores deste Ministério deverão observar, igualmente, o tutorial do SCDP, que 

detalha a legislação sobre os afastamentos do país, concessão de diárias e passagens e outras 

questões correlatas. 

Art. 60. Os prazos estabelecidos nesta Portaria, em horas, têm por objetivo mitigar gastos com 

compras de passagens urgentes, mas não garantem a manutenção de disponibilidade do trecho 

pela companhia aérea. 

Art. 61. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria serão dirimidos pelo 

Secretário-Executivo, podendo ser ouvidas a Assessoria Especial de Controle Interno e/ou a 

Consultoria Jurídica junto ao MEC. 

Art. 62. Fica delegada competência aos dirigentes máximos das universidades, institutos 

federais e demais autarquias, fundações e empresas públicas vinculadas ao MEC para 

autorizarem, no âmbito de suas respectivas entidades, o afastamento da sede e a concessão de 

diárias e passagens para deslocamentos, nacionais e internacionais, inclusive nas hipóteses 

previstas no artigo 8º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, vedada subdelegação. 

Parágrafo único. O afastamento do país e a concessão de diárias e passagens para deslocamentos 

internacionais dos dirigentes máximos das instituições de que trata o caput deverão ser 

submetidos à autorização do Ministro de Estado. 

Art. 63. Todas as entidades vinculadas a este Ministério deverão publicar, em até 60 dias, 

regulamentação que defina procedimentos internos relativos à concessão de diárias e passagens 

sob sua competência, em conformidade com esta Portaria e com o disposto na Portaria MEC/SE 

nº 1.561, de 28 de agosto de 2019. 

Parágrafo único. Fica vedada a emissão de diárias e passagens pelas entidades até a publicação 

da regulamentação de que trata o caput. 

Art. 64. Ficam revogados: 

I - a Portaria MEC nº 403, de 23 de abril de 2009; 

II - a Portaria MEC nº 1.500, de 29 de agosto 2019; e 

III - o inciso IV do art. 1º, o art. 3º e o art. 6º da Portaria MEC/SE nº 1.561, de 28 de agosto de 

2019. 

Art. 65. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS 
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ANEXO I 

 

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS - MISSÃO OFICIAL 

 

Prazo limite para a entrega da solicitação:30 dias antes do início da missão 

1. Identificação 

1.1 Nome: @nome_interessado_maiusculas@ 

1.2 Cargo/Função: 

1.3 Instituição: 

2. Data da realização do evento 

2.1 Período: de  a  de  2019 

2.2 Período com trânsito incluso: de  a  de  2019 

2.3 Cidade(s): País(es): 

3. Natureza do Afastamento 

3.1 ( ) com ônus ( ) com ônus limitado ( ) sem ônus 

3.2 Órgão financiador: 

4. Dados da Viagem 

4.1 Valor da Passagem*: R$ 

Classe: 

Trecho: 

*É necessário anexar cópia da reserva de passagem aérea a ser utilizada. 

4.2 Nº de Diárias: 

Valor Unitário da Diária: US$ 

4.3 Valor total da bolsa(apenas para servidores que participarão de cursos stricto sensu): 

US$ 

Correspondente a: 

( ) Mensalidade 

( ) Auxílio alimentação 

( ) Seguro Saúde 

( ) Taxas Escolares 

5. Justificativa para participação na missão 

5.1 Objetivo da Viagem: 

5.2 Resultados esperados e impacto da viagem nos programas, projetos ou ações em 

andamento no MEC: 

5.3 Prejuízos para o MEC da não participação do servidor no referido evento: 

6. Proponente (setor) 

Identificação: 

Data: 

 

ANEXO II 

 

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
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1. DADOS PESSOAIS 

( ) Servidor(Convidado, 

Assessor Especial, 

Participante Comitiva, 

Equipe de Apoio) 

( ) Não 

Servidor(Colaborador 

eventual, Dependente) 

( ) SEPE(Empregado 

Público, Servidor de outra 

esfera de Poder) 

( ) Acompanhante PCD 

( ) Outro. Especificar: 

Nome: @nome_interessado_maiusculas@  

Nome da mãe:  

CPF: Data de nascimento: 

RG: Órgão Expedidor: UF: 

Data de 

expediç

ão: 

Nº do Passaporte(se estrangeiro):    

Matrícula Siape:    

Lotação/Órgão:    

Cargo, Função, Emprego:    

Escolaridade do Cargo:    

Telefones (com DDD):    

E-mailpessoal:    

E-mailda área solicitante do MEC:    

2. DADOS 

BANCÁRIOS 

Nome e nº do Banco: Agência: 
Conta 

corrente: 
DV: 

3. OBJETO DA VIAGEM: (Motivação/Vinculação do Serviço ou Evento aos Programas e 

Projetos em andamento no MEC): 

4. RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA entre a função ou o cargo do Proposto com o objeto da 

viagem; relevância da prestação do serviço ou participação para as finalidades do MEC: 

5. DADOS DA 

VIAGEM 

Será 

necessário o 

pagamento de: 

( ) 

PASSAGENS 

AÉREAS 

( ) DIÁRIAS 

( ) 
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ADICIONAL 

DE 

DESLOCAM

ENTO 

TRECHOS / 

PERCURSOS 
 

DATA ORIGEM 
DESTI

NO 

HORÁR

IOS 

Identifiq

ue os 

horários 

a serem 

consider

ados 

para a 

emissão 

dos 

bilhetes.

* 

   IDA VOLTA 

   
Hora do 

início da 

missão 

Tempo 

estimado de 

deslocamento 

Hora 

do 

fim 

da 

miss

ão 

Tempo 

estimado 

de 

deslocam

ento 

* Os horários a serem 

descritos aqui têm por 

objetivo dar ao 

Solicitante de Passagem 

as informações 

necessárias para realizar 

a cotação de preços e a 

consequente compra da 

passagem que atenda 

aos critérios de interesse 

da Administração, 

vedada escolha pelo 

Proposto. 

      

6. JUSTIFICATIVAS 

Passagens com qualquer uma das características 

abaixo somente serão emitidas mediante 

justificativa. 

Justifique todos os itens nos quais se enquadre a 

solicitação. 

1 Viagem urgente  
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(menos de 15 dias de antecedência): 

2 

Desembarque que não cumpra 

antecedência mínima de 3 horas até o 

início das atividades: 

 

3 
Embarque ou desembarque fora do 

período de 7h as 21h: 
 

4 Final de semana:  

5 Especificação de aeroporto:  

6 Grupo de mais de 5 pessoas:  

7 
Viagem com mais de 30 diárias 

acumuladas no exercício: 
 

7. JUSTIFICATIVA PARA PENDÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8. CURRÍCULO - COLABORADORES: (Detalhar abaixo ou anexar arquivo) 

 

Este formulário somente será considerado válido após assinatura: do servidor e do chefe da 

unidade ao qual pertença o servidor; ou do responsável, em caso de viagens de colaboradores. 

 

Brasília, XX de XXXXX de XXXX. 

 

ANEXO III 

 

RELATÓRIO DE VIAGEM NACIONAL 

1. Identificação do servidor 

Nome: 
Matrícula 

Siape nº: 

Cargo/Função:  

E-mail: Ramal: 

Unidade/Órgão de exercício:  

2. Identificação do Afastamento  

Data de Saída: / / 
Data de 

Chegada: / / 

Trecho de Ida: 
Trecho de 

Volta: 

Identificar outros percursos:  

3. Alterações/Cancelamentos/No Show 

Insira todas as informações e justificativas relativas a 

eventuais alterações realizadas na PCDP, tais como: 

cancelamento de trechos, alteração de bilhetes 

emitidos (com ou sem ônus para a Administração), 

não comparecimento ao local de embarque 

 

Descrição Justificativa 
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4. Descrição sucinta da viagem  

DATA CIDADE 
ATIVIDADES 

DESEMPENHADAS 

5. Observações   

 

Brasília, XX de XXXXX de XXXX. 

 

Este relatório deverá ser assinado pelo Proposto e pelo Proponente. 

 

ANEXO IV 

 

RELATÓRIO DE VIAGEM INTERNACIONAL 

1. Órgão 

2. Identificação do servidor 

NOME: 
MATRÍCULA 

SIAPE Nº: 

CARGO/FUNÇÃO: RAMAL: 

E-mail:  

3. Identificação/ Período de Afastamento  

DATA DE SAÍDA: 
DATA DE 

CHEGADA: 

TRECHO IDA: 
TRECHO 

VOLTA: 

IDENTIFICAR OUTROS PERCURSOS, SE FOR O 

CASO: 
 

4. Atividades/Fatos Transcorridos  

DATA: CIDADE: ATIVIDADES: 

5. Conclusões Alcançadas   

6. Sugestões em relação aos benefícios que podem ser 

auferidos para a área da Educação 
  

7. Alterações/Cancelamentos/No Show 

Insira todas as informações e justificativas relativas a 

eventuais alterações realizadas na PCDP, tais como: 

cancelamento de trechos, alteração de bilhetes emitidos 

(com ou sem ônus para a Administração), não 

comparecimento ao local de embarque 

  

Descrição Justificativa  

8. Observações   
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Este relatório deverá ser assinado pelo Proposto e pelo Proponente e encaminhado ao Setor de 

Afastamento do País/GM/MEC. 

 

Brasília, XX de XXXXX de XXXX. 

ANEXO V 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE ACESSO AO SISTEMA DE CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS E PASSAGENS SCDP 

 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, eu, ________________________, CPF 

nº___________________ e RG nº ___________________, comprometo-me com a adequada 

utilização das credenciais a mim disponibilizadas para acesso ao Sistema de Concessão de 

Diárias e Passagens (SCDP), exclusivamente para atender às necessidades do Ministério da 

Educação, realizando as atividades atribuídas ao perfil Solicitante de Viagem do SCDP, sob 

pena de responder nas esferas penal, civil e administrativa, pelo descumprimento das regras 

estabelecidas ou prática de condutas ilícitas pelo mau uso dos acessos a mim disponibilizados. 

Estou ciente quanto à segurança e ao uso do Sistema, comprometendo-me a: 

 

Utilizar o Sistema somente para os fins previstos na Portaria xxxxxx, e conforme legislação 

específica, sob pena de responsabilidade; 

Não revelar, fora do âmbito profissional, fato ou informação de qualquer natureza de que tenha 

conhecimento, por força de minhas atribuições, salvo em decorrência de decisão competente na 

esfera legal ou judicial, bem como de Autoridade Superior do Ministério da Educação; 

Manter absoluta cautela quando da exibição de dados em tela ou impressora, ou, ainda, na 

gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham tomar conhecimento pessoas 

não autorizadas; 

Não me ausentar do terminal sem encerrar a sessão, impedindo o uso indevido de minha senha 

por pessoas não autorizadas; 

Gerar solicitações e alterações no SCDP somente com permissão previamente definida pelo 

Ministério da Educação e mediante requisições originadas pelos responsáveis das unidades 

administrativas que utilizam o Sistema; 

Responder em todas as instâncias devidas, pelas consequências decorrentes das ações ou 

omissões de minha parte, que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de 

conhecimento de minha senha ou das transações em que esteja habilitado; e 

Comunicar ao Gestor Setorial da unidade administrativa, ou à área gestora do SCDP no 

Ministério da Educação, a necessidade de desabilitar o acesso ao SCDP, bem como 

providenciar o cancelamento desse Termo de Responsabilidade, quando necessário. 

DECLARO ter compreendido e estar de acordo com todos os itens deste termo de 

responsabilidade 

 

Brasília, XX de XXXXX de XXXX. 

 

Assinam: Responsável e Solicitante de Viagem 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de Portaria para designação de servidor para realizar as autorizações eletrônicas no 

SCDP, em conformidade com a autorização da autoridade competente: 

 

PORTARIA Nº XXXX, DE XX DE XXXXXX DE XXXX 
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O [ cargo ], no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 

2019, e considerando o disposto no Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, bem como 

os art. 21 e 22, da Portaria nº XXX, de XX, de XXXXXXXX de XXXX, resolve: 

 

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para promover as autorizações 

eletrônicas no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), relativas ao perfil [ 

Proponente ou Ordenador de Despesas da Unidade ou Autoridade Superior ], da Unidade [ 

nome da Unidade Administrativa cuja competência está delegada para a autoridade que está 

emitindo o ato ], nos termos do art. XXX da Portaria nº XX, de XXXX: 

 

I - Xxxxxx; 

 

II - Xxxxxx; e 

 

III - Xxxxxx; 

 

Art. 2º Cabe ao servidor responsável pela autorização eletrônica o controle sobre a inserção de 

dados no SCDP, em conformidade com as autorizações do [ Proponente ou Ordenador de 

Despesas da Unidade ou Autoridade Superior ]. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NOME 

 

Brasília, XX de XXXXX de XXXX. 

 

ANEXO VII 

 

Formulário de solicitação de cadastro no SCDP, disponível no SEI: 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO NO SCDP 

 

Solicito cadastramento no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP) conforme 

especificações a seguir: 

DADOS DA AUTORIDADE 

SOLICITANTE: 

Nome:  

Cargo:  

Portaria de nomeação:  

DADOS DO SERVIDOR A SER 

CADASTRADO NO SCDP: 
 

Nome:  

CPF:  

E-mail:  

Telefone:  



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 11/2020 

Perfil:  

Unidade:  

Portaria de nomeação: 
(Necessário apenas para cadastro como 

Ordenador de Despesas da Unidade.) 

 

Este formulário deverá ser assinado pelo Proponente (autoridade máxima da Unidade) e pelo 

servidor a ser cadastrado. 
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